
 

 

INDICAÇÃO Nº 973/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

do Município de Vitória, Cristhine Samorini a presente 

 

INDICAÇÃO 

Para que a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Vitória, por meio da Secretaria 

Municipal competente, adote as providências necessárias para a manutenção, conservação e 

preservação da Igreja do Rosário, conhecida como Igreja dos Pretos, localizada na Rua do 

Rosário, 135, bairro Centro, mediante a realização das seguintes intervenções: 

1. Pintura das áreas externas e internas da edificação; 

2. Capina e limpeza da área do entorno; 

3. Reassentamento das pedras das escadas, com correção de desníveis; 

4. Instalação de lixeiras nas proximidades da igreja; 

5. Revitalização da placa de identificação e informações sobre o patrimônio histórico. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a realização de 

serviços de manutenção, conservação e preservação da Igreja de Nossa Senhora do Rosário, 

popularmente conhecida como Igreja dos Pretos, um dos mais importantes bens históricos, 

culturais e religiosos do município de Vitória. 

A relevância do imóvel é reconhecida oficialmente pelo poder público. A Igreja de Nossa 

Senhora do Rosário foi tombada pelo então Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (SPHAN), atual Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), em 24 

de julho de 1946, estando inscrita no Livro do Tombo Histórico sob o Processo nº 360-T-1946. 

Além disso, a Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 23, inciso III, ser 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger os 
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bens de valor histórico, artístico e cultural.  

Assim, a realização de intervenções como pintura, capina, instalação de lixeiras e revitalização 

da sinalização patrimonial contribui não apenas para a conservação física da edificação, mas 

também para a valorização da história afro-brasileira e do patrimônio cultural de Vitória, o 

fortalecimento da identidade cultural da população capixaba e o cumprimento dos deveres 

constitucionais atribuídos ao Poder Público. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 26 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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ANEXOS 
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